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PÜRTARiA N9 iÜ31i2Ü25

Ü Sr. Presidente da Cãmara Munrcipal de Sobral, no uso cias atribuições iegais que
lhe eonfere t: Art. 1.9 Parágrafç l'lni*o, inciso XXX rJ* Begimento lnterno rJa Câmara
Municipal de Sobral e o Ar"t. 72 lnciso li da lei Grgânica do h/unlcípio, CüNCEDE
ao{a) servidor(a} FABIA ALBUQUERQUE SABOIA, Função Comlssionada 8 {fC8).
para atuar na função de Coordenadara des Ccmis-qões, ccm preilisãa na Le!

lVlunicipal ns 989i2ü09, combinada com a Lei 2562/2A25, com efeitos retroativos
à CI2 de maio de 2A25.

PÂÇO DA CÂh/ARA rvruN 05 de maio de 2A25.

PRESTDENTE
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